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INDlCAÇÃO/2026

Reiterando requerimento de sua autoria, o Vereador que esta subscreve, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência requerer à

Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas todas as formalidades regimentais, que seja encaminhado

INDICAÇÃO de apelo à Excelentíssima Senhora Prefeita deste Município, que Vossa Excelência,

juntamente com a Secretaria competente estude a possibilidade de Efetivação de um ponto de

apoio (extensão) no bairro Santo Antonio, referente aos serviços ofertados no CRAS.

JUSTIFICATIVA

O Centro de Referência de Assistência Social (CRAS) é a porta de entrada da Assistência Social.

É um local público, localizado prioritariamente em áreas de maior vulnerabilidade social, onde são

oferecidos os serviços de Assistência Social, com o objetivo de fortalecer a convivência com a família

comunidade. A partir do adequado conhecimento do território, o CRAS promove a

organização e articulação das unidades da rede socioassistencial e de outras políticas. Assim,

possibilita o acesso da população aos serviços, benefícios e projetos de assistência social, se

tornando uma referência para a população local e para os serviços setoriais. Visando a importância

desse PONTO DE APOIO para atender essa localidade e bairros adjacentes, como Cameleira, Asa

Branca, São Vicente E Santana, sendo assim solicito a efetivação de uma equipe para formalizar e

implantar essa extensão do CRAS em nosso Município.

e com a

Câmara Municipal dos Bezerros, em 09 de abril de 2026.
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Vereador
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